LEI Nº 1060, DE 30/08/88

Autoriza a criação de Centros Artísticos e Musicais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal de Timóteo autorizado a criar  Centros Artísticos e Musicais, com a finalidade de incentivar as artes, o folclore,  o teatro e a música, no Município.

Art. 2º.  Os Centros artísticos e Musicais serão dirigidos por uma Comissão diretora, composta de 5 (cinco) membros designados pelo Prefeito Municipal, para um período de 4 (quatro) anos, escolhidos dentre pessoas de notórios conhecimentos artísticos e musicais.

Parágrafo Único. Os membros da Comissão diretora não serão remunerados.

Art. 3º. O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, baixando as normas que se fizerem necessárias.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de agosto  de 1988; 24º ano de 
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